
PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Prace Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

LEI N.O 2.T76, DÉ 05 DE JUNHO DE 2019.

DISPõE SOBRE: "Altera e acrescenta dispositivos
na Lei Municipal no 2105, de 14 de agosto de 2017,
que dispõe sobre a estrutura administrativa do Poder
Executivo do Município de Monte Azul Paulista, e dá
outras providências".

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

ARTIGO 10 - Ficam criadas 15 (quinze) vagas de Auxiliar de Creche, referência
3, Carga Horária - 40 horas semanais, no Anexo XIII - Quadro Geral Empregos de
Provimento Efetivo, Denominação, Quantidade de Empregos, Carga Horária Semanal,
Referência Salarial e Requisitos para Provimento, constante da Lei Municipal no 2.105,
de 14 de agosto de 2017.

ARTIGO 20 - O Anexo XIII da Lei Municipal no 2.105, de 14 de agosto de
2017, passa a vigorar com a alteração constante no anexo único da presente Lei.

ARTIGO 30 - As despesas com a execução desta lei correrão por conta de
dotações próprias consignadas no orçamento vigente e suplementadas, se necessário.

ARTIGO 40 - Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Monte Azul Pau ista - 05 junho de 2019.
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Município de Monte Azul Paulista/SP, em 05 de junho de 20í 9.
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ANEXO ÚNICO DA LEI NO 2.176, DE 05 DE JUNHO DE 2019,
AT{EXO XIII DA LEI MUNICIPAL NO 2.105/17

QUADRO GERAL EMPREGOS DE PROVIMENTO EFETIVO,^ DENOMINAçÃO,
qUAINOEOE DE EMPREGOS, CARGA HOúRIA SEIIIANAç REFERÊNCIA SALARIÀL E

REQUISITOS PARÂ PROVIM ENTO.

Quent. Dênominação Emprego dê

Provimento Efetivo

Carga

Horária

Sêmânal

Reí. Salarial Rêquisitos para Proümento

40 2 Ensino Médio completo

18 Agente Adminisfaüvo I 40 6 Ensino Médio completo com curso
técnico contábil e informátca

18 Agente AdministÍativo ll 40 I Superior Completo

02 Agente Almoxarifado 40 6 Ensino Mêdio Completo

47 Agente Comunitário de Saúde 40 Lei Fêderal n'
12,994

Ensino Fundamental completo

11 Agente de Controle Vetores 40 Lei Federal no

12.994
Ensino Fundamental

Agente de Cozinha 40 1 Ensino Fundamental

40 2 Ensino Médio Completo17 Agente de Orgânizâção Escolar
I

10 Agente de Organização EscolaÍ
I

40 3 Ensino Mêdio completo com básico em
informáticâ

Ensino Mêdio completo06 Agente de Saúde 40

Agente de Serviços de Ensino
lnfantl

40 3 Ensino Fundamental

lr, I 
roente rominisravo de saúde
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Agente de Serviços Escolar 40 1 Ensino Fundamental

65 Agente de Serviços Gerais 44 1 Ensino FundarÉntd incompleto

90 Agente de Serviços I

(CaÍregadoÍ, Coletor de Lixo,

Cobrador, Dedeüzador, Porteiro,
Braçal, Vlgia Escolar, Vigia
Noturno e Zeladoo

M 2 Ensino Fundamental lncompleto

40 Agente de Serviços ll (Audante
de Bombeiros, 4udante de
Eletricista, Audante de
Encanadoí, Ajudante Mecânico,

Audante de Pedreiro, Bombeiro,
Jardineiro, Leiturista, Coveiro e
Lavador)

44 3 Ensino FundanEntâlcom
conheciÍnento na áÍea

MAgente de Serviços lll
(GaÍagista, CaÍpinteiro,
Elehcista, Encanador,
Marceneiro, Operador de
Máquina de Leite, Pedreiro e
Soldador)

4 Ensino Médio completo com
conhecimento na área

04 3Agente de Trânsito Ensino Médio completo

09 Agente de Vigilância Sanitária 40 ô Ensino ]\,4édio completo

04 Agente Fiscal 40 8 Ensino l\.4édio completo

03 Agente Mecânico 44 5 Ensino l\,1édlo completo

02 Agente Mêcânico Auto Elêtrica M 5 Ensino l\.4êdio complêto

40 6 Bacharel em Ciências Juridicas06 Assessor JuÍidico

20

40

6

8

Superior em Servrço Social com
regisfo no CRAS

05 Assistente Social

60
I
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20 Atendente Consultório Dentário 40 5

Ensino Médio completo com
Certficado êm Atendente de
Consultório Dentário (ACD)

04 Auxiliar de Campo 40 3 Ensino Mêdio completo

37 Auxiliar de Creche 40 3 Ensino Médio completo

15 Auxiliar de Eníermagem 40 2
Ensino Médio completo com técnico
com Íegisúo no Coren

02 Bibliotecário

20

40

6

I

Supêrior em Biblioteconomia com
registo no ôrgão êspêcifico

01 Confeiteiro 40 4
Ensino Mêdio Complêto com prova
prâtica

01 Contador 40
Superior Ciências Contábeis e Regisfo
no CRC

17 Dentsta

20

40

8

8A

SuperioÍ em odontologia com registo
no Conselho Regional dê Odontologia

ID Educador Recreatvo 40 2 Ensino l\,4édio completo

15 Enfermeiro

20

30

40

7

I

I

Superior em Enfermagem e registro no

Conselho Regional de Enfermagem

8
Superior em EngenhaÍia Agíonômica e
regisúo no CREA

0'1 Engenheiro Agrônomo 20

02 EngenheiÍo Civil 20 8
Superior em Engenharia Civil e regisfo

IY
no CREA

I

I
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Engenheiro de Alimentos
Superior em EngenhaÍia de Alimentos

e registro no CREA

03 Farmacêutico

20

30

40

7

8

I

Superior em Farmácia e Registro no

Conselho Regional da FaÍmácia

04 Fisioterapeuta 20 7

04 Fonoaudiólogo

20

30

7

8

Superior em Fonoaudiologia e regisfo
no Conselho Regional de
Fonoaudiologia

01 Gestor de Compras 40 '10
SuperioÍ em AdministaÇão e registÍo
no Conselho Regional de

Administ4ão

01 Gestor de Finanças 40 '10

Superior em AdminisEação ou
Economia, Registro no Conselho
Regional de Administração ou
Conselho Regional de Economia

01 Gestor de Pessoas 40 10
Superior com especialização em
Recursos Humanos

01 Gestor de Tributos 40 10

Superior em Administração ou
Economia, Regisfo no Conselho
Regional de Administração ou
Conselho Regional de Economiâ

Guarda Municipal
1436 5 Ensino Médio completo

03 Médico Cardiologista

tv

40

'10

'10A

Superior em medicina, Registro no

CRM e especializeção na áíea

r\

lor
40 19

I Superior em Fisioterapia e Rêgisto no

I Conselho Regional de FisioteÍapia e

I 
Terapia Ocupacional

I

I

I
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02

20

40

10

10A

Supenor em medicina, Regisfo no

CRM e especialização na área

06 lúêdaco Clinico Geral

20

40

10

104

SuperioÍ em medicina, Regisfo no

CRM e especialização na área

02 l\.,1édico Dermatologista

20

40

10

í04

SuperioÍ em medicina, Regisfo no

CRM e especialização na área

03 [4édico do Trabalho

20

40

10

'l0A

Superior em rnedicina, RegisÍo no

CRM e especialização na área

02 l\,,1édico Endrocrinologista

20

40

10

't0A

Superior em medicina, Regisfo no

CRM e especializ4ão na área

06 Médico Ginecologista

20

40

10

104

Superior em medicina, Regisfo no

CRM e especialização na área

Superior em medicina, Registo no

CRM e especialização na árêa
02

20

40

10

10A

20

40

10

104

Superior em rnedicina, Regisfo no

CRM e especializaçâo na área
02 Médico Oftalmologista

20

40

SupeÍior em medicina, Regisfo no

CRM e especialização na área

Í\

02 l\.,1édico 0rtopedista

6

Mêdico Ciruígião Geral

I 
ueoico neurotosist. 

]

10

104I
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02 t\,,1édico Otoninolaringologista

20

40

SupenoÍ em Ínedicina, Registo no

CRM e especialização na área

05 l\.,!édico Pediatra

20 10

Superior em medicina, Regisúo no
CRM e especiaiização na área

06 Médico Plantonista 12

R$ 959,20 por
plantão de 12

horas

Superior em rnedicina, Regisúo no

CRM e especializaçâo na área

02
l\,4édico Programa Saúde da
Família

40 11
Superior em medicina, Regisúo no
CRM e especialização na área

02 Médico Psiquiafa

20

,10

10

104

Superior em medicina, Regisúo no

CRM ê especialização na área

02 Médico SanitaÍista

20

40

'10

10A

SupeÍior em medicina, Regisfo no

CRM e especializaÇão na área

02 [,,]édico Urologista

20

40

10

10A

Superior em rnedicine, Registo no

CRM e especialização na área

0'1 Mestre de Obras 44 5 Ensino [,]êdio

55 l,4otorista 44 6
Ensino l\,,têdio com CNH categoria'D" e
"E'

01 Nuficionista

zt)

40

6

I

SuperioÍ em Nufição e registro no
Conselho Regional de Nutrjção

10 Operador de Máquinas Pesadas 44 5
Ensino Mêdio com CNH Categoria
e'D"

t'

7

10

104

lll*l10Al
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04 Procurador Juridico

20

40

10

10A

Superior completo e registro na ordem
dos Advogados do Brõil

06 Psicólogo 30

20

40

7

8

o

Superior em Psicologia e Regisüo no
CRP

07 SecretáÍio de Escola 40 6
Ensíno Médio com conhecirnento em
informâica

03 Técnico Agricola 40 o
Ensino l\,|êdio e Têcnico Agricola com
registo no órgâo especifico

40 5
Ensino Médio e curso Técnico de

Enfermagem com Regisúo no CoREN

I01
Técnico de Seguíança do
Trabalho

40
Ensino Médio e curso Técnho de

Segurança e Medicina do Trabalho
com regisfo no órgão especifico

04 Têcnico dê lnformática

20

30

40

6

7

Superior em Ciência da Computação
ou Processamento de Dados

04 Telefonista 30 4 Ensino [.íédio

04 Terapeuta ocupeional 4A 8

Superior em Terapia ocupacional e

registo no Conselho Regional de
Fisioterapia e Terapia Ocupeional

40 I
Superior em Veterinária com regisfo
no ôrgão especifico Conselho Regional
de Medicina VeteÍinária.

í\
01 Veterinário

31 ] Técnico de Enfermagem

I

I

I

I

I


